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LEI NO 1 426ltJ. DE: 23 DE FEVEREIRO DE 1.968.-

Que declara de utilidade pÚblica a 
SOCIEDADE DE ASSIS TENCIA SOCIAL. -

O Pfü�FEITO DO 1-U.JHCIPIOl"iDE ASSIS: 
A 

Faço saber que a Camara Municipal dectetG e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo 1'2- É declarada de utilidade pÚblica a SOCIEDADE DE ASSITÊN 

CIA SOCIAL, mantida pela Igreja Evangélica Assembléia de 
, 

Deus, com sede em Assis. 
Artigo 2Q- Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação, re

vogadas as disposições em 
Prefeitura Municipal de Assis, em 2 

Oliveir berto de Castro 
Prefeito Municipal 

) 

Publicada no departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal de Assis, em 23 de f evereiro de 1.968 


